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MICUEL  B0  ALEDQO  paia  o  exercício  de  2023,  e  dá  outras
providertcia§.

u  -      no uso das atibuiAá=típs=: àAm:âm¥mM!ig##oDAEús5Ã1?eMsg#àorst#siTaoL:isFT=:,DnE :.Eã6i!='

RESOLVE:

Art.  1° -De§únar para compor a Comissão Permaneme de Lidtações da Câmara Municipal, os seguintes
servidores..  Presidente:  MARIA  EDILENE  COSTA MENESES,  portadm do  CPF  n° 046.588.555.18;  Membro:  JOÃO
OLTVEIRA MOTA JUNIOR, por(ador do CPF n° 066.918.885-9Ô; Se€re€ário (a): ANA ANGÉLrcA 0LrvEIRA SANTOS,

por[ador do CPF n° 060.770.23540;

Ah.  2°  -  Para  e"iar jubamentos  de  Carias  Convftes,  Con"os,  Tomada  de  preço,  ConcorTência]
Aquisição   e  Alienação   de  Bens   MÓvei§   e   lmóveis   qiie  forem   apre§entados   por  empresas   ou   pessoas  física§
interessadas,  ficando  sobre  a  Presk]ência  do  primeiro  e  demak  oomo  Secretário  e  Membro,  face  a  exiguidade  de

pessoal.

Art.  3° -A Comissão poderá requi§ftar de oiitros Órgãos o auxjlk) nos serviços administrativos> bem como
assessoramento técnico sempre que lhe aproiiver.
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Ah.  4°  -  As  atMdades  de  Licüção  reger-se.ão  pelo  (a)  pela  Lei  FedeTal  8.666m3  e  posteriores

alterações, atinente à matéria, não cabendo qualquer tipo de remuneração adick)nal aos servidores encamegados.

An   5° -A presente  Poriaria entra  em  vúor na  data de  sua  publicação e terá validade até 31/12/2023,
contando a parijr da data de siia assinatura.

Aft. 6° - RevQgadas as disposições em contirio.

SÃO MIGUEL D0 AUEIXO/SE, em 02 de MARÇO de 2023.

ANA CLEIDE MÉNDONÇAMENE§ES
Presidente da Câmara Muricipal
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CERTIDÃO

Ceffifico  para  os  devidos fins,  que  a  Poriaria  n° 05  de  02  de  março  de  2023,  que  designa  a  Ccmissão

Permanente de Licitação da CâmaM  Municipal de São Miguel do AJeixo/SE, foi afixada no quadro de avisos

desta Câmara pa[a conhecimento geral, em confomidade com o art.13, inc`" Xll, da Coristituição Estadual.

SÃO MIGUEL DO ALED(0/SE, 02 de ma[ço de 2023.

`hiri fL nk  Ãj,iüÊtF^   íÁí.+\LJ>
U     ANA CLE[DE ÚENDONÇA MENE§ES

Presidente da Cãmara MLinicipal
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